
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo de Licitação nº 139/2023

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 42/2023 (artigo 24, inciso |l, da Lei

Federal nº 8.666/1993).

Objeto: “contratação de serviço de controle ambiental”.

A Secretária Municipal de Meio Ambiente, por intermédio de
sua comissão de licitação, na pessoa de seu ilustre presidente, submete à

apreciação desta consultoria jurídica o presente processo licitatório de

dispensa de licitação, na qual se requer análise jurídica da legalidade do

procedimento adotado, tendo em vista a necessidade de deflagração de

procedimento objetivando “contratação de serviço de controle ambiental”.

Com efeito, supõe-se que a referida contratação visa suprir
extrema necessidade de para aquisição serviço, por meio de dispensa de

licitação, uma vez que o valor total da contratação não ultrapassa os
limites legais para a modalidade eleita.

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação
toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a

presente data e que, em face do que dispõe o artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988 c/c artigo 24, inciso |, da Lei Federal nº

8.666, de 1993, prestaremos a presente consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, ocasião em que não nos competirá em momento
algum adentrar em análise de conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito do ente público, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.
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A atividade de exame e aprovação de minutas de editais e
contratos pelos Órgãos Consultivos é prévia, consoante Art.38, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/93,.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela
unidade jurídico consultiva.

Além do mais, na eventualidade de o administrador não

atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a assumir,

inteiramente, a responsabilidade por sua conduta.

Alguns problemas devem ser apontados e corrigidos para a
futura contratação, sendo eles:

* Observação do Decreto municipal 123/2019 que dispõe sobre os

procedimentos administrativos básicos para a realização de

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral;

º Não foi apresentado nos autos qualquer justificativa sobre a

necessidade dos serviços requeridos.

Portanto, o gestor antes de homologar e adjudicar o serviço
deverá tomar as devidas cautelas e cumprir os apontamentos aqui

apresentados.

Atendidas as questões apresentadas, tendo em vista que
são apenas opinativas, meritoriamente, a presente contratação, salvo

entendimento em contrário, poderá ser levada a efeito pela modalidade

escolhida, ou seja, dispensa de licitação a luz das disposições constantes
no artigo 24, inciso |, da Lei de Licitações (8.666/1993), abaixo transcrito,
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haja vista que o valor cobrado pelos serviços a serem contratados não

ultrapassa o limite de R$ 17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais).

Nota-se, preenchidos os requisitos legais autorizadores do

procedimento de dispensa de licitação, ante a comprovação de que os

valores a serem pagos não fazem parte de parcelas de um mesmo

serviço.

Ademais disso, observa-se a indispensabilidade do

procedimento pela simples análise do objeto da aquisição, qual seja,
“contratação de serviço de controle ambiental”.

Ora, como se vê a dispensa de licitação, à luz das

disposições acima transcritas, encontra perfeita guarida, sendo certo

afirmarmos que, salvo entendimento em contrário, foram observados os

ditames legais, além de ser possível verificar a inexistência de óbice legal

ao prosseguimento do procedimento licitatório para a pretendida aquisição
vertente, o que nos leva a conclusão de legalidade dos atos até então

praticados, considerando, pois, o valor total serviços a serem contratados.

Salienta-se também, que no caso concreto, a instauração de

procedimento de dispensa foi autorizada pela autoridade competente com

vistas à contratação dos serviços, tudo em conformidade com o artigo 24,

inciso Il, da Lei 8.666/1993,.

Dessa forma, atendidos os apontamentos expostos, quanto
aos aspectos jurídico-formais não há óbice legal quanto ao
prosseguimento do procedimento licitatório para apreendida contratação,

Deve ser observado ainda os princípios da Legalidade, da

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, todos
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insculpidos no artigo 37, da Constituição Federal observado tais princípios

o presente certame estará apto à aprovação, ser engendrado sob a

modalidade supra referida, dispensa de licitação, tomando-se como

parâmetro a o valor global dos serviços a serem contratados.

É o parecer sob censura.

Porecatu, 01 de dezembro de 2023

rio Padovan
Proc Jurídico
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